
A WIZ CORPORATE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
12.656.482/0001-11, telefone (61)3424-1643, e-mail licitacao@wizsolucoes.com.br, por seu 
Técnico de Seguros infra assinado, vem respeitosamente à presença dessa Comissão de 
Licitação, a fim de solicitar o devido PEDIDO DE ESCLARECIMENTO sobre disposição contida no 
ato de convocação epigrafada, conforme adiante se especifica: 
25/05/2021 
 1 - Qual a forma de adesão? Compulsória ou facultativa? 
Em toda contratação de seguro de vida em grupo, mesmo naqueles de custeio não contributário, 
é facultada a solicitação de exclusão pelo colaborador, em atendimento ao princípio da 
liberdade de associação, presente no inciso XX, do artigo 5º., da Constituição Federal. Portanto, 
mesmo que utilizada a expressão “compulsória” nas propostas comerciais das seguradoras, toda 
adesão é sempre facultativa. 
  
2 - Qual a forma de custeio? Contributário ou não-contributário? Caso seja contributário, 
informar a %. 
O Senac arca com o valor total da fatura, portanto, é “não contributário”. 
  
3 - Qual o limite de idade para novas inclusões? 
Não há limite de idade para início da apólice, pois no acordo coletivo prevê que devemos 
conceder seguro de vida para todos. 
  
4 - Existem funcionários afastados? Em caso positivo informar individualmente cada caso com o 
respectivo CID - Código Internacional de Doenças. 
Sim, os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
  
5 - Possui aposentados? Caso seja positivo, gostaríamos de obter a relação. E a informação 
detalhada se a aposentadoria se deve por invalidez ou por tempo. 
Sim, os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
 
6 - Qual o valor de prêmio da última fatura, taxa aplicada e a quantidade de segurados da 
mesma? 
A última fatura está disponível dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
 
7 - Qual a sinistralidade dos últimos 36 meses (prejuízo estimado, prejuízo indenizado, 
detalhes da ocorrência)? E qual os valores totais de prêmio pagos dos últimos 3 contratos? 
Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
  
8 - Qual a data de início de vigência? 
A contar da assinatura do contrato, devendo coincidir com a data final da apólice em vigor.  
  
9 - Qual a média de Segurados dos últimos 6 meses. Caso não seja possível fazer a média, nos 
envie o número de Segurados deste período. 
Conforme planilha anexa 
  
11 - Pedimos que seja disponibilizada a relação de segurados com data de nascimento, sexo, 
salário e CPF em formato de Planilha de Excel. 
Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 



Não informaremos o CPF por ser dado sensível. 
  
12 - Qual a seguradora detentora da apólice vigente e o valor do último prêmio total anual do 
contrato? 
Allianz. Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
 
13 - O cadastro da proposta será realizado por (i) preço por vida, (ii) preço mensal ou (iii) preço 
total anual? 
O cadastro da proposta no sistema será pelo valor unitário anual, na forma da tabela do TR. 
 
 14 – No Item 9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, nos subitens k e m: 

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais estabelecidas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, 
conforme legislação vigente. Refere-se a quantidade de vidas da apólice ou a outro 
tema? 
Refere-se a quantidade de vidas. 
m) Dispensar o Cartão Proposta no momento da implantação da apólice. 
A dispensa demandada é uma prática que contraria o disposto na legislação securitária 
para este tipo de apólice, pois fere diretamente a regra da SUSEP (Resolução CNSP 
117/2004), ressalvando em caso do produto Capital Global, que não é objeto dessa 
licitação. 
A dispensa do Cartão Proposta é adequada na busca do melhor interesse do SENAC e de 
seus colaboradores. Para justificar o apontamento, colaciono o artigo 17, da citada 
Resolução:  
Art. 17. As coberturas de que trata esta Resolução poderão ser contratadas de forma 
individual ou coletiva. § 1º A contratação deverá ser efetivada por meio de 
preenchimento de proposta de contratação e, nos planos coletivos, a adesão à apólice 
pelos proponentes deverá ser precedida do preenchimento de proposta de adesão.  
A norma em destaque não trata do tema “cartão proposta”, mas sobre “proposta de 
adesão”.  
Proponente, sob a ótica desta resolução, não é o colaborador do SENAC, mas o próprio 
SENAC. Não obstante, sobre o tema  “dispensa de preenchimento de cartão proposta”, 
destaca-se que é usual e necessária a dispensa de seu preenchimento, principalmente 
quando se trata de continuidade de cobertura por outra seguradora, em substituição à 
congênere detentora da apólice. O preenchimento dele, se solicitado por alguma 
seguradora, poderia servir para implementação de eventual carência em prejuízo dos 
colaboradores. 

26/05/2021 
15 - Prezados, boa tarde. Com interesse na participação do processo supracitado, solicito 
esclarecimento conforme segue: 

1) Quantas horas e quantas aulas cada professor faz por mês? 
Boa tarde, os professores e instrutores são horistas, podendo suas horas aulas variar 
mês a mês. 

 
A TASS BRASIL INTERNATIONAL CONSULTORIA E GERÊNCIA DE RISCOS DE SEGUROS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.115.335/0001-20, com sede na Capital 
Federal do Brasil, telefone (61) 3321-6000, e-mail licita@tassbrasil.com.br, por seu analista de 
seguros infra assinado, vem respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, a fim de solicitar 
o devido PEDIDO DE ESCLARECIMENTO sobre disposição contida no ato de convocação 
epigrafada, conforme adiante se especifica: 



26/05/2021 
1. Qual a seguradora atual?  

Allienz Seguros S.A 
  
2. Qual a Taxa Atual e histórico dos últimos 05 (cinco) anos? 

Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 

  
3.       Sinistros (pagos/ pendentes/ negados) ocorridos nos últimos 05 (cinco) anos, 
informados por ocorrência, contendo: em anexo. 

a.       data de sinistro; 
b.       data do aviso; 
c.       causa e; 
d.       valor indenizado. 

 Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 

 
3. Prêmios pagos mês a mês nos últimos 05 (cinco) anos.  

Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 

  
5.       Qual o valor da última fatura paga e quantas vidas? 

  Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
 

6.       Existem funcionários afastados/ aposentados que estejam no seguro? Se sim, 
informar na relação de vidas com os respectivos Cid’s. 
Sim.  

Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
  

7.       O Seguro é Compulsório? 
Em toda contratação de seguro de vida em grupo, mesmo naqueles de custeio não contributário, 
é facultada a solicitação de exclusão pelo colaborador, em atendimento ao princípio da 
liberdade de associação, presente no inciso XX, do artigo 5º., da Constituição Federal. Portanto, 
mesmo que utilizada a expressão “compulsória” nas propostas comerciais das seguradoras, toda 
adesão é sempre facultativa. 
  

8.       O prêmio do Seguro é custeado pelo Estipulante?  
Não, pela empresa. 
  

9.       Os Certificados serão disponibilizados de forma on-line. O Órgão está ciente e de 
acordo? 

Somente por meio eletrônico para o Senac-DF. 
  

10.   Favor confirmar se o auxílio funeral será prestado através de assistência ou 
reembolso das despesas com funeral? 

        Reembolso de despesas 
 11.  Informar se as coberturas que constam no Edital são as mesmas vigentes 
         Sim. 

 



GENTE SEGURADORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
90.180.605/0001-02: 
27/05/2021 

1)Peço compartilhar a experiência desse risco, informando a sinistralidade (quantidade 
e valores) dos últimos 3 anos. 

Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 

 
SEGUROS SRL, pessoa jurídica de direito privado: 

24/05/2021 
Prezados, boa tarde 
No intuito de participarmos dessa licitação, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 
Por se tratar de seguro de vida, gentileza nos enviar a relação, EM EXCEL, de todas as 
vidas, contendo: Data_Nascimento, Sexo, Grupo (Professores, instrutores, alunos, etc) 
Ficamos no aguardo. 
Att 

Boa tarde prezado, 
Encaminho planilhas com os dados. 
Informamos que não encaminharemos dados sensíveis, tais como CPF e nome completo. 
As planilhas contem a data de nascimento, o sexo e o capital máximo segurado do quadro atual. 
Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 

24/05/2021 
Bom dia, 
No intuito de participarmos dessa licitação, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 
Seguradora Atual? 
Houve sinistralidade nos últimos 36 meses? Se sim, informar Evento, Data e Valor pago. 
Qual foi o último valor pago na última fatura emitida? 
Relação de afastados e aposentados por doença com CID 

Boa tarde Prezado, 
Informo que consta no site do Senac-DF as planilhas encaminhadas e a última fatura da 
Seguradora. 
E, retificando, a segurado atual é a Allianz e não Amil. Amil é a contratada do Plano de Saúde. 
Link: https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
 
Informo que a sinistralidade encontra-se disponível no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
 
FLANCI CORRETORA DE SEGUROS: 

21/05/2021 
Prezado Sr. Pregoeiro, 
Tendo vista ser um seguro de vida em grupo, informo que precisamos da Relação das 
Vidas em Excel para darmos continuidade na análise. 
Fico no aguardo. 
Atenciosamente, 

Boa tarde prezado, 
Encaminho planilhas com os dados. 
Informamos que não encaminharemos dados sensíveis, tais como CPF e nome completo. 
A planilha contem a data de nascimento, o sexo e o capital máximo segurado do quadro atual. 

 



REP ENG - CONSULTORIA, GERENCIA DE RISCOS E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº  05.910.355/0001-31, com sede à rua Nações Unidas, nº 1130, Bairro Vila Rosa, 
em Novo Hamburgo, RS, vem SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, conforme segue: 
21/05/2021 
1. Solicitamos o envio da relação de vidas em excel, contendo data de nascimento, sexo e salário 
dos empregados (grupo 1) e empregados docentes (grupo 2). 
2. Solicitamos a relação de sinistros ocorridos nos últimos 5 anos, contendo evento e valor 
indenizado. 
3. Solicitamos a relação dos afastados com CID. 
4. Qual a seguradora atual? Caso não apólice atual, qual a última seguradora e o valor da última 
fatura? 
5. Qual a vigência da apólice atual? 
Muito obrigado,  
Arthur Vieira 
Dpto de Licitações 
Boa tarde prezado, 
Encaminho a relação completa, ela já contém o valor máximo segurado e data de nascimento 
de cada segurado. 
Na segunda planilha consta os afastados com CID e acidentes. 
A atual é a Allianz e contrato vence em 28/06/2021. 

 
REP ENG - CONSULTORIA, GERENCIA DE RISCOS E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº  05.910.355/0001-31, com sede à rua Nações Unidas, nº 1130, Bairro Vila Rosa, 
em Novo Hamburgo, RS, vem SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, conforme segue: 

21/05/2021 
Prezados, bom dia! Referente ao edital 05/2021 do pregão eletrônico preciso que me 

envie a relação de Vidas em Excel com data de nascimento das vidas.  
Maria Luiza Atendimento Comercial Olimpya Seguros - Administradora & Corretora Tel.: 

(31) 3043-1790 | (31) 9.7160-1790 Site: www.olimpyacorretora.com.br 
Bom dia Prezada, 
Encaminho a planilha anexa, confeccionada pelo demandante. (planilhas disponíveis no site do 
Senac-DF) 
Prezados, boa tarde! Preciso que na planilha conste a data de nascimento completa, somente o 
ano de nascimento não serve. Peço a gentileza me informar a data de nascimento completa. 
Maria Luiza Atendimento Comercial Olimpya Seguros - Administradora & Corretora Tel.: (31) 
3043-1790 | (31) 9.7160-1790 Site: www.olimpyacorretora.com.br 
Boa tarde Prezada, 
Acabei de receber do demandante uma mais atualizada (maio), com data de nascimento e já 
com o capital máximo segurado. (planilhas disponíveis no site do Senac-DF) 
 
TOKIO MARINE SEGURADORA: 
27/05/2021 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - PREGÃO ELETRONICO 05/2021 - 
ABERTURA 02/06/2021 
Prezados Senhores, 
Na qualidade de Representante Legal da empresa Tokio Marine Seguradora S/A, CNPJ: 
33.164.021/0001-00, e com o intuito de possibilitar nossa participação no referido 
certame, solicitamos gentilmente que sejam esclarecidos os pontos a seguir especificados, pois 
estes são pré-requisitos indispensáveis para subsidiar a nossa participação no referido certame. 
 



1 –Com relação ao faturamento, podemos considerar a emissão de 1 boleto mensal? Caso 
negativo, qual a quantidade de Subs / Campus que serão implantados na apólice? Não. Deverá 
ser emitido um para os alunos e estagiários e outro para os empregados. 
 
2 – O pagamento eventualmente realizado com atraso, por parte do SENAC, desde que, não 
decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerá a incidência de atualização 
financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. Não. 
 
3 – Pedimos confirmar se o SENAC está ciente da Circular da SUSEP N° 440/2012, que dispõe 
que para os menores de 14 anos é permitida, exclusivamente, a oferta e a contratação de 
coberturas relacionadas ao reembolso de despesas, seja na condição de segurado principal ou 
de dependente. Esta previsão também está incluída no artigo 8º da Circular SUSEP nº 302/2005 
(estabelece regras complementares para operação de coberturas de risco ofertadas em planos 
de seguros de pessoas). A questão a ser dirimida é se esta condição infringe o art. 3º, inciso I da 
Lei 10.406/2002 (Código Civil): os menores de 14 anos são incapazes para exercer os atos da 
vida civil. Sim. 
 
4 -  Pedimos confirmar se o SENAC está ciente do artigo 798, do Código Civil, que dita que o 
beneficiário não terá direito à indenização prevista no contrato, quando o segurado se suicida 
no período de 2 (dois) anos, contados a partir da assinatura do contrato ou da sua recondução 
(reestabelecimento do contrato após um período suspenso). Sim. 
 
5 - Pedimos confirmar se o SENAC está ciente de que uma eventual recusa de sinistro, por 
eventos não previstos no edital, não será considerado pela comissão julgadora/administrador 
do contrato como um descumprimento contratual, ensejando assim a aplicação de penalidades 
à Companhia Seguradora. Este ponto se faz necessário esclarecer, pois no segmento de seguros, 
a cobertura securitária depende da análise das circunstâncias dos fatos, e da apresentação de 
documentos, a cobertura não é automática pelo simples fato de ter sido contratada através de 
um processo de Licitação. Somente serão cobradas as coberturas previstas no edital e na forma 
da legislação pertinente. 
 
 
Ficamos no aguardo. 
Permanecemos no aguardo. 
 
Sonilda Queiroz 
Sucursal de licitação 
http://www.tokiomarine.com.br/ 
 
UNIMED SEGUROS: 
27/05/2021 
Unimed Seguros 
 
Ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
NO DISTRITO FEDERAL At.: Comissão Permanente de Licitações. Referente: Pregão Eletrônico nº 
05/2021 Data da Licitação: 02/06/2021 às 10h00min.  
REF.: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  
 
Prezada Comissão, A UNIMED SEGURADORA S.A, com sede na Alameda Ministro Rocha 
Azevedo, nº 366, Cerqueira César, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01410-901, inscrita no CNPJ 
sob o nº 92.863.505/0001-06, interessada em participar deste processo licitatório, vem à 



presença de V.Sas., solicitar ESCLARECIMENTOS sobre as disposições contidas no ato de 
convocação epigrafado, conforme adiante se especifica:  
 
PERGUNTA 01: Podemos entender que a vigência das novas inclusões ocorrerá no 1º dia do mês 
subsequente, dentro do mês fechado (de 01 a 31) com emissão da fatura de pagamento para o 
mês seguinte? Sim. 
 
PERGUNTA 02: O percentual de impostos a ser retido SENAC DF será o total de 7,05% (referente 
a IR, PIS/PASEP, COFINS e CSLL) conforme Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11/01/2012? Se 
negativo, favor informar o percentual e o número da Lei a ser aplicada, para avaliarmos. Não 
compreendemos o que compõe esse cálculo apresentado, os tributos são previstos em lei e não 
são cobrados pelo Senac-DF, são cobrados pelo poder público. 
 
PERGUNTA 03: Na hipótese de prorrogação contratual, podemos realizar reajuste de preços em 
caso de resultado deficitário da apólice, ou seja, caso os valores de sinistros ocorridos para o 
grupo somado a despesa administrativa e comercial seja maior do que o prêmio arrecadado 
para o período?  
A forma de reajuste do contrato é a prevista no instrumento convocatório. A empresa pode, 
todavia, apresentar pedido de reequilíbrio econômico-financeiro motivadamente.  
 
PERGUNTA 04: As companhias seguradoras, por sua natureza, emitem apólice/fatura de seguro, 
ao invés de nota fiscal. Nesse sentido, as seguradoras poderão substituir a apresentação da nota 
fiscal pela apólice/fatura de seguro?  Sim. 
 
PERGUNTA 05: Este órgão contratante está ciente que, em caso de Invalidez Permanente Total 
ou Parcial por Acidente, o valor indenizado será conforme o percentual por membro lesado, de 
acordo com a tabela de grau de invalidez definida pela Susep? Sim. 
 
PERGUNTA 06: O grupo segurado é dividido entre Empregados, Empregados Docentes 
(instrutores e professores), Estagiários e Alunos, cada um com suas condições e particularidades, 
porém, o lance será dado de forma única para os 4 grupos? Os lances no sistema serão dados 
pelo valor unitário anual de cada grupo segurado. No sistema Comprasnet cada grupo segurado 
foi cadastrado em 1 item, e esses quatro itens foram agrupados. Dessa forma, vence a empresa 
que apresentar o menor valor global no grupo, mas os lances são feitos por item.    
 
PERGUNTA 07: O órgão poderia encaminhar a relação de vidas em formato excel?  
Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 

  
PERGUNTA 08: Existem seguro vigente para o grupo? Sim  

Em caso afirmativo por gentileza informar:  Qual é a taxa vigente?  Poderia encaminhar o 

histórico de sinistros ocorridos dos últimos 36 meses?  Qual é a seguradora atual? F003-MKT-
02/13- Rev01  
Os dados estão disponíveis no site do Senac-DF. Link de acesso: 
https://www.df.senac.br/pregao-eletronico-srp-no-05-2021/ 
 
PERGUNTA 09: Por favor ratificar o nosso entendimento de que no momento do cadastro no 
portal eletrônico (compras governamentais) não será obrigatório anexar o arquivo contendo a 
proposta de preços e nem os documentos de habilitação, sendo encaminhados apenas pela 
licitante vencedora. Caso negativo, por favor explicar detalhadamente. 
Correto, a proposta inicial é feita no sistema (item 4.1 do Edital). 


